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de 30 de novembro de 1992 

I'U8LICADO (/\) NO J0 l<NI"\l 
BOLE fiM DO MUNICI::;IO 

N.• S 2 1 de ~0/.Jl.J ~~q 

Denomina JOSt: NICODE~iO (PEPINO ) a 

Rua 19- B, no Loteamento 

cial Morumbi. 

Residen 

O Prefeito Municipal de S~o Josi dos Campos , 

faz saber que a Câmara Munic ipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Ar t9 19 - Fica denominada JOSt: NICODEMO (PE 

PI NO) a Rua 19- B, que começa na Rua "02" e termina na Rua "01 ", localiza 

da no Lo t eamento Residencial Morumbi. 

Art9 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mun'cipal de São dos Campos, 
30 de nov embro de 1992. 

Exerc ício 

Registrada na Divisão de Formalizaç~o e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurí dicos , aos trinta dias do mês de novembrodo 

ano d e hum mil novecentos e noventa e dois . 
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Divis~o de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 
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